
 
Avaliação dos programas de Mestrado 
 
A missão ciêntífica, técnica e pedagógica (MSTP) está encarregada pela direção geral do 
ensino superior (DGES) da expertise científica e pedagógica dos programas de mestrados 
integrados no sistema europeu LMD (Licence-Master-Doctorat) apresentados pelas 
universidades. Esta expertise acontece normalmente cada quatro anos. 
 
Modalidades da expertise 
 
A expertise dos projetos de criação de programas de Pós Graduação demoram 5 semanas, 
desde o dia de recepção da encomenda da DGES. 
O relatório da MSTP pode ser favorável, desfavorável ou então pedir outra expertise, o que 
acontece freqüentemente. 
Nesse caso, a expertise é feita de novo, tomando em conta os mesmos critérios. 
 
Critérios gerais para expertise de projetos de criação de programas de mestrado : 
1/ integração lógica na política geral de programas de mestrados da instituição, tomando em 
consideração a política local e/ou regional 
 
2/ Lisibilidade internacional da oferta de programa com especificação por : 
área  
Finalidade Professional ou de pesquisa quando não declinado em especializações 
Especialização especificando a finalidade profissional e/ou de pesquisa 
 
3/ Atividade de pesquisa de qualidade (baseado nos resultados de avaliação dos laboratórios) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Evaluation des Masters 
 
La mission scientifique, technique et pédagogique (MSTP) est chargée, par la direction 
générale de l’enseignement supérieur (DGES) de l’expertise scientifique et pédagogique 
des programmes de masters intégrés du système européen LMD (Licence-Master-Doctorat) 
présentés par les universités. Le processus d’évaluation est mené tous les 4 ans. 
 
Modalités de l’expertise 
 
L’évaluation des projets de création de masters se déroule sur 5 semaines, à compter du 
jour de réception de la demande par la DGES. 
Le rapport de la MSTP peut être soit favorable, soit défavorable, ou encore ordonner une 
deuxième expertise, le troisième cas étant le plus fréquent. 
 
Dans ce cas, l’expertise est reconduite, sur la base des mêmes critéres utilisés pour les 
évaluations précédentes. 
 
Les critéres pris en compte pour l’expertise de projets de créations de masters sont les 
suivants : 
 
1/ intégration logique dans la politique générale des masters déjà existants de l’institution, 
prenant en compte la politique local et/ou régionale. 
 
2/ lisibilité internationale de l’offre de formation classée selon : le domaine, la finalité 
professionnelle ou finalité recherche , la spécialisation em précisant toujours la finalité. 
 
3/ Activités de recherche de qualité ( basée sur les résultats d’évaluation des laboratoires) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


